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Conteúdo 

Programático 

1 - Ações de  Enfermagem  no controle  e prevenção  de  infecções  relacionadas  à assistência  à saúde  no contexto  hospitalar  / ações  de 

biossegurança. 

2 - Assistência  de  Enfermagem  na  saúde  do  adulto  e  do  idoso  em  situações  agudas  e  críticas,  com  enfoque  na  Linha  de  Cuidado 

Cardiovascular. 

3 - Assistência  de  Enfermagem  na  saúde  do  adulto  e  do  idoso  em  situações  agudas  e  críticas,  com  enfoque  na  Linha  de  Cuidado 

Cerebrovascular. 

4 - Assistência  de  Enfermagem  na  saúde  do  adulto  e  do  idoso  em  situações  agudas  e  críticas,  com  enfoque  na  Linha  de  Cuidado 

Traumatológica. 

5 - Acolhimento com classificação de risco nos serviços de urgência e emergência. 

6 - O(A) enfermeiro(a) no atendimento de urgência: aspectos fundamentais na atuação pré-hospitalar e intra-hospitalar. 

7 - Tecnologias aplicadas ao cuidado de Enfermagem junto aos pacientes críticos. 

6 - A estruturação do atendimento de urgência no Brasil: a Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE). 

7 - O processo de morte / morrer e o nexo com o cuidado de Enfermagem. 

8 - Aspectos éticos e bioéticos para o cuidado de Enfermagem ao adulto hospitalizado em contextos críticos de saúde. 

9 - Atuação do(a) enfermeiro(a) na aplicação da Política Nacional de Segurança do Paciente no contexto hospitalar. 

10 - Assistência de Enfermagem no processo de preparo e administração de medicamentos ao adulto e idoso hospitalizado em contextos 
críticos de saúde. 
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1. A  partir  de  uma  situação  real  de  um paciente,  o candidato  deverá  desenvolver  o Processo de Enfermagem  à luz de  uma teoria  de 

Sistematização da  Enfermagem que o candidato considerar pertinente ao contexto da situação do paciente, justificando a escolha.
Prova Prática 2. A prova será desenvolvida em uma unidade de cuidados de média ou alta complexidade, no âmbito do Serviço de Emergência, a ser 

indicada pela Banca Examinadora. 

3. A Banca  Examinadora selecionará os pacientes elegíveis para a realização da prova. 

4. Será realizado o sorteio de um paciente para cada candidato. Dado o perfil da clientela, o paciente será sorteado no momento do início da 

prova prática, obedecendo-se a ordem de inscrição dos candidatos. 

5. A prova terá duração de 4 (quatro) horas, sendo as primeiras 3 (três) horas destinadas à elaboração do Processo de Enfermagem pelo 

candidato, o que incluirá consulta ao prontuário, abordagem ao paciente e demonstração  de um cuidado de Enfermagem, identificado pelo 

candidato como prioritário à situação do paciente no momento  e sua avaliação. A quarta hora será destinada à arguição do candidato pela 

banca examinadora. 

6. A arguição terá o propósito de articular os conteúdos da área do concurso, conforme os pontos do Programa do Concurso com a situação 

real do paciente, analisada pelo candidato. 

7. Caso no momento da prova a situação clínica do paciente sorteado tenha sofrido alterações que impeçam a realização dela, a banca 

sorteará outro paciente para o candidato, dentre os pacientes elegíveis. 


